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LEI bi”. 2.T6il, DE 11 DE AIQSTÚ DE 20211,
Autoria: Yamadqg da Cãgng-p Municipal do lzil-:ng

folsroa soam; oanommàcozs E
:›aoLo1~1ozuv1:ar~rros na Looaaoouaos
Púaucos NoMunicípio no rm..›xNo1.”

O PREFEITO DO MUNICIPIÚ DE PIRANGI, Estado do São Paulo. oo uso de
suas a1rihuiçõos'logaís. FAZ SJKBER que a Câmara Municipal aprovou :: ele sanciona a promuiga a

LEI:

Artigo 1”. Fioam dnnznmiznazdas aa.5eguÍn=lo's ruas,|.oca1imdas no Loteamento do
Jardim Cathariaa Coviellol o ll. oonfonno abaixo sa apresenta:

ii] A “Rua Ill" paäaa denominar-sa “Roo Àntonio Primani".

h} A “Roo III” passa a denominar-ao “Rua Join Faria do Quais-6:"

o] A “Rua B3” passa a denominar-se “Ron 'Vanda Aparecida da Oliveira do
Souza Eerr|:ira"'.

d] A “Ron B4” passa a denominar-so “Rua Florinda Nhacarino”.

e] A "Run E5" passa a denominar-se “Ron Jurandir Gain”.

I] Fioa detrsrminado o prolongamento da antiga. Rua D4 do Jardim Catharina
Coviollo I. atualmente denominada “RUÀ ,EQIQENHÍETRD I.AERÇl_ü BETIÚL” conforme
looazdo no projeto do LDTF.¬ƒU»fl-INTO JARDIM CALTHARINA CUVIELLÚ II.

g] Fioa determinado o proioogamcnlo da amiga Rua 05 do Iardjzm Caslharina
Coviollo I. atualmente denominada *Egg LUIS B.ÀSAGL.l¿l¿” oonformo tocado no projeto do
LUTEAMLENTU JARDIM CAT!-IARINA CCWTELLE) II.

h] Fica determinado o prolongamenlo da “Rui 06” do Loteamento Jardim
Catlmrilu Coviello I abrigando as Matricula: no CEI na 31.524 c 31.525 o todos osDEI\‹'IAIS
LÚTES du quadra G e E do Lotumooto Jardim Ílitlurinafloviello II {c-om fronte para a
referida RUM- passando a DEHüh›flNA.R-SE “RIJ1 IERALMQS CARLOS DDS Sz›\.HTÚS“,
coníonne locado no projeto do LüTEAI'vIEN`I`D JARDIM CA'I'I~1ARlNA CUVIELLU IL

n Fim aooommzaoo z úzzzzzúzzçân ao -*¿131-:L vulngo AR;~m.Loo
covoz1LLg* zozfazmz |‹zz‹;za.z› no pmjzm ao LoTa‹-uaamo Joanna caflmmfla
‹:ow;E.1.1.o 11.
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Artigo 2". O Poder Executivo Municipal cuidará eâoplaoamerilo do referido
local. prestando as homenagens que se fizerem necessárias, procedendo todos os registos e
fazendo-ae as oomuznicações aos orgãos públicos municipais. estaduais o federais.

Artigo 3°. Esta loi entrara em vigor oa data de sua publicação. revogados as
disposições em soon-ário.
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Registado: mandada pl:-lhliear, no Diário Uiieiai Eletrõtúoo do Município de
na aaa az aaoúiçao. no-. amooo afago Sa oa oz; ao Muràzipio.
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